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Réu(s):

 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE COMERCIO DE CARNES FLORAO LTDA
representado(a) por Credibilità Administrações Judiciais Ltda
Açougue Tobias Eireli – ME
Massa Falidade Açougue Tobias Eireli – ME

I – Defiro integralmente os pedidos de mov. 443.1. Expeça-se os termos e alvarás
necessários para que o Administrador Judicial possa exercer os atos de administração da
empresa Falida Açougue Tobias Eireli – Me, a qual se encontra exercendo suas atividades em
caráter provisório.

II – Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

Curitiba, 31 de julho de 2018.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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